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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador IZALCI LUCAS

Emenda N°
(A MPV 868, de 2018)

Dé-se ao paragrafo 1° do art. 4°-C daLein® 9.984, de 17 de julho de 2000,
alterado pela Medida Proviséria n° 868, de 2018, a seguinte redacgé&o:

§ 1° A ANA cabera estabelecer normas de referéncia nacionais sobre:”

JUSTIFICAGAO

A proposta consiste em excluir a expressdao “entre outras”, pois é
necessario definir mediante regras claras as normas de referéncia que serao de
competéncia da ANA, as quais estdo elencadas nos incisos | a V, para garantir
o principio da legalidade e reduzir a inseguranga juridica. A intengao é melhorar
o0 ambiente regulatério.

Sala da Comisséao, 11 de fevereiro de 2019.

Senador IZALCI LUCAS
PSDB - DF
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